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Autuado: Pitangui Agro Florestal
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administrativa pelo lndeferimento da defesa cobrandose a multa em R$15.499,32
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

COMLINICADO

Autuado: Pitangui Agro Florestal

No. Processo Administrativo: 0l 000005435/l 0

No. Auto de Infração:250774-7lA
\

Comunico a V.S.o que o recurso administrativo supracitado, foi analisado, homologado pelo Diietor Geral do

IEF e publicado no o'Minas Gerais" em: 11/1 Ol20l2 com o parecer "Indeferido", estabelecendo-se a multa ao

valor de RS 15499,32.

Esclarecemos que é de 30 (trinta) dias contados a paftir do recebimento, o pÍazo para que V.S.u possa

recorrer desta decisão, protocolando recurso dirigido ao Conselho de Administração e Política Florestal do

IEF ou optar pelo pagamento ate a daÍa de vencimento estipulada conforme DAE em anexo.

Ressaltamos que, caso não seja tomadas nenhuma das opções acima mencionadas, nos prazos determinados,

o processo será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa.

Atenciosamente,

Zl-/p-
-líúcleo de Auto de Infração
Instituto Estadual de Florestas

,*,*;1ffii"'
MASP: 

t""-

Rodovia prefeito Americo Gianetti, s/n' - serrave:x1"-r3fl""[:ffir::H,Jl"";:i:r.l-e00 - rel: (31 ) 3e1 5 1§25 - Fax: 3e1 s1200 -

r.E"r.
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ILMo. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO OO
INSTITUTO ESTADI.JAL DE FLORESTAS

§IGED

ililil1ll il llllllillll]ilil|t t!

0003E4E2 1501 2012

Anote abaixo o número do §|PRO
'i(

Clbüfi-lt)o[A,w -í AUTo DE INFRÁÇÃo 2so774z - série A
PROCESSO 01000005435[Lo

l€ r/G§wqvel € ÍcueFcul

Recebido 
"rn:.-14..

t..!.1..'.U^.
Protocolo NP

)tt

DG

PITANGUI AGRO FLOREST'AL, jâ qualificado nos
autos do processo administrativo em t:pígrafe, vem lpor suas procuradoras,
apresentar RECURSO contra a decisão proferida pelo i. Membro da CORAD -
Comissão de Análise de Recursos Admirústrativos, pelos fatos e fundamentos a

seguir:

DA TEMPESTIVIDADE

Referente defesa administraüva teve seu julgamento
reahzado, sendo a decisão publicada rro Diário Ofici,rl do Estado em 11 de
outubro de 2012. Em tal publicação Íoi apresentada a indicação do inicio da
contagem de prazo para o protocolo das l:azões recursais,.

Desta forma, resta demonstra,io a tempestividade do
recurso administrativo apresentado.

DA ATIIAÇÃO

A IMPUGNANTE esta obrigada ao recolhimento de
multa administrativa no valor de R$ 15.189,30 (quinze rnil, cento e nove reais e
trinta centavos) por, supostamente:

f

I
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"Por comercializqr 210 metros vm proaa de origem e

utilizar documentos de conlrole GCA-GC 041125,04L136

e 041137 de forma indeaida, pois a autoizaçãa
correspondente (101.3L4-8) às GCA-GC, já teoe xu
aolume extrapolado de acordo com a consulta s Sim no dia
23/06/2.007."

A infração foi tipificada com base nos artigos 95,V, XV, a, do
Decreto 44.309/06,,

Art. 95. São consideradas infrações graaes por
descumpimento das normas preaistas pela ki no L4.309,
de 2002:

V - utilizar, receber, benefciar, consumir, transportar,
comercializar, &rmarenar, embalar produtos e subprodutos
da flora natiaa sem proua de oigem - Pena: multa simples,
calcalada dc R$70,00 (setenta reais) a R$740,00 (cento e

quarenta reais) por m3/mdc/st/KgllJm; ou multa simples,
calcalada de R$70,00 (setenta reais) a R$L40,00 (cento e

quarenta reais) por m3/mdc/st/KgllJn e embargo das

atioidades; e, quando fo, o caso, apreensão dos

instrumentos, petrechos, equipamentos ou tteículos de

qualquer natureza utilizados na infraçãa;

XV - utilizar documento de controle ou autoizafia
expedida pelo órgão competente:

a) de forma indeaida, preenchido indeoidamente,
rasurado ou com plazo aencido - Pena: multa simples,
calculada de R$700,00 (cem reais) a R$500,00 (quinhentos
reais) por documento, autorização ou lote e apreensão do
produto/documento;

Tal autuação foi defendida tempestivamente através
do protocolo realizado em 06 de abril de 2010, sendo julgado e tendo tal decisão
de indeferimento publicada 11 de outubro de2012no Diário Oficial do Estado.

DO PARECER DE INDEFERIMENTO

Segre em anexo o parecer no qual indeferiu a presente
defesa administrativa, obtido através do Escritório do IEF da cidade de Belo
Horizonte.

/'a
I,z-t

7,,7 _0uy_l



O referido parecer diz respeito apenas ao conteúdo
Laudo de Fiscalização, deixando de analisar as preliminares argüidas
defesa, que de forma inquesüonável comprova a prescrição do Auto de
em destaque.

Por todo o exposto, requeÍ seja feita análise de todos
os fatos alegados em sede de defesa, ora não analisados e que novamente serão
apresentados para apreciação.

PRELIMINARMENTE

I - Da prescrição da atuacão

ConÍorme se depreende do auto de infração em tela o
fato gerador da autuação em tela, ocorreu em 2007 e a empÍesa Recorrente
somente tomou conhecimento da aufuação pela publicação no Minas Gerais em
março de 2010.

Assim, dúvidas não restam «le que, nos termos do
novo parecer da Advocacia Geral do Estado de Minas Clerais está prescrita, por
inércia do órgão ambiental a autuação em tela.

Desta forma, somente se pode requerer que seja o
presente auto cancelado e consequentemente arquivado, em tazão do parecer
da AGE e também do princípio da Autotutelaz eue determina que a própria
Pessoa Jurídica deve fiscalizar os atos por ela reahzados, podendo anulados se

forem ilegais, que é o presente caso.

DO MÉRITO

Ultrapassadas a preliminar argüida e, apenas por
amor ao debater pâssâ às razões de mérito que, conforme demonstrará,
também moüvam a anulação do presente auto.

ó("
M{

\l!



AUSÊNCIA DE RAZÕES DE INDEFERIiVIENTO

No presente caso, verifica-se que o parecer de
indeferimento da defesa apresentada, não faz referência a preliminar aÍirmada,
sequer faz referência ao mérito da defesa e menos ainda aponta razões de fato e
de direito que embasem o indeferimento contido no paÍecer.

Segundo o ilustre Mestre Hely Lopes Meirelles, em
seu "Direito Administrativo Brasileiro":

"A decisão do recurso há de *r fundamentada com
ruoüaação própia do julgador ou aceitação expressa das

razões do recorrido, ou de pareceres emitidos no processo",

É drzer então que, o paÍecer apresentado por este

órgão não analisou a defesa e sequer motivou o ato de indeferir a defesa.

Desta forma, resta claro que a decisão é NULA, pois,
cristalinamente, está demonstrado que o mérito da defesa não foi enÍrentado
pelo julgador e este também não apresentou qualquer motivação no presente
caso, ou seja, questões de fato e de direito que justiÍiquern o indeferimento.

Imperioso ressaltar gue, se tratando de ATO
ADMINISTRATIVO, deve sempre haver motivação, ou seja, deve sempre trazer
as questões de fato e de direito que comprovem arcahzação daquele ato.

Cabe acrescentaÍ que, dita exigência consta
expressamente do texto da recente Lei74.784/2002, de01,/02/2002, que dispõe,
em seu artigo 5o, inciso V, aqui transcrito:

"Art. 5o - Em processo administratiao xrão obseraados,

dentre outros, os seguintes citéitts:

V - indicação dos pressupostos de @__e de direito. que
embasaram a dccisão."

(

)

É dizer então que, no presente caso, há a real violação
ao Princípio da Motivação, que determina a exposii;ão das razões do ato
cometido por parte da Administração Pública, que der;'e ser exteriorizado por
escrito.

@
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A mesma Lei 14.184 /2002, que regula os pÍocessos

administrativos no âmbito da Administração Pública no Estado de Minas
Gerais, determina ainda, em seu artigo 46, §1":

'Art. 46 - A Administração tem o dezter de emitir decisão

motioada nos processos, bem como em solicitação ou

reclamação em matéria de sua conrpetência.

§1' - A moüaação será clara, su,ficiente e coerente com os

fatos e fundamentos apresentados. "

Não obstante as determinações legais elencadas acima,
preferiu este úrstituto apenas comunicar ao Autuado o indeferimento de sua defesa
administrativa, sem sequeÍ the inÍormar as razões do indeÍerimento, violando,
assim, não somente os princípios e dispositivos legais "svpra" citados, mas
principalmente, o direito à ampla defesa constitucionalmente garantido a

Recorrente.

Deste modo, uma vez comprovada a inobservância das
normas " supta" citadas, requer-se, pois, o decreto de nulidade da decisão ora
recorrida, exarada em flagrante desrespeito aos princípios da Legalidade, da
Motivação, do Contraditório e da Ampla DeÍesa.

DO PEDIDO

Requer reanálise dos Íatos apresentados, visto o
parecer de indeferimento sequer avaliou os argumentos apontados na defesa.

Requer ainda seja acatada a preliminar inicialmente
apresentada, qual seja, o cancelado o Auto de lnfração, pelas razões expostas
em preliminar ou, caso não seja esse o entendimento, que seja reduzido o valor
da multa aplicada considerando-se as atenuantes elencatlas.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 09 de Novembro de 2012.

As§.

uMrne,*g'n#mrfP'"'.*-Helga Brasil
oAB/l\[G 1 cr.A.BA4G 139.922

w
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' MATERIA: ivlulta Administíativa
' .l

PROCESSO: 01 000005435/1 0
,l

' 
AUTO DE rNÉRAçÃO:?SOtt+.7 sérieA

AUTUADO: PITANGUI AGRO'FLORESTAL
, t'

RESPON SAVEL: Roberto Batsta

:

,Y

por servldôr do IEF pela seguinté ocpirêriôia crjnstante noauto de infração: _ r. i

.- : l, 
')

'" I (

controle (GCA - GC 041125;.Aa11fi6'b 041t137 ) de foryna',ihdévlda; po.is a autoização
correspondénte ( 10114'8 /. Ás ÇOAs GC já Íeve seu volúme extrapolado,'de acord_o,vom
'consulta ao SIAM nodia 23/06/07 ". " i

,t |'

+

.t
i,, '

Em defêsa Eleg_a o autpado'que: conforme se'depr-eenOe Oo auto'de, inÍraçãoeú ltela o fato'
gerador da autuaç.aO ocorreu em 2007 e a recorrente sornente tomou conhecimentq da aufuaçÇo

pela publicação,nà Minas Gerais em março de2010. Assim, está prescrita por inércia do órgão

- -,, , .i

Nô, recebirnento da mereadoriã foram apres.entados à impugnante bs documentos ambiental'e
Íiscal que a acobertàva, não danÇo margem para Que ftissg'questionadá a idoneidade dos

docunientôsinencionadbs, A cond'úta Qa impugnante foge à e4istência'de dolo,e/ou culpa, não I

podendo assim; ser iàsponsabilizada'pel@ supqsto ilíçito constatado, ,posto que ,em nada

/
Requer seja considerado nulo o auto de infraçã0. '

l.\
t,-

ANALISE
' t.

A DEFESA àpresentada pelo autuado e propria e tempiestiva, conformà,Decreto 44.844/08, pelo '

/

.)â
ll

O Auto'de lnfraçao ?5A774-7 série A, tem ôomo embasamenio legal 
'à 

t-ei t+.g09/02 e Decreto

' . 44.309/06, corm m.ulta aplica$a no valor @.R$ í5.499,32 { quinze milquatrooentoqe novgnta e '

]..novereaisetrinta.e'doisceirtavos).'.-.
' I 

" ' 
| ' \- 'i' Observa-se que rêm ngnhum momento a'defesa apresentada mostrp fundam-entos que

. oc.aêionem a an0taçãô dg m,ulta, e de s_eu d-qcumentogerador:,.9ó!ando-devidamente tipificada a

§auto,de infração ge b9sêou no [audo,de Fiscalização anexo ao'procêsso,.o,qual apontou a

,.ôomerqializaçãode6.052,46mdc.semprovqde.Ôrjgem

,'#&

i
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.: t

0 autúadci não logrou êxito em

§ 2o Cabe ao autuado
atribqÍdo aautoridade

comprovar que não

a teor do disposto ho
as' infraçÕes que

a Lei ;14.184120i02,imputadas, ônus qúe'lhe competia,

sobre p piocesso administrátivo no

cometeú
àrt.25, d

- lhe forarn

QUêdir

dever,

.oAEntG

ârnbitô da Administração Pública.Estadua[, in verbis: r.

sern
pr0cess0

I

coNCLU§ÃO:

Assinâtura:

Por esses fufiUamentos, opino pelo INDEFERIMENTO DO PEDIDO

mantendo a.rnulta. no valoi.de R$ 1F499,32 (quinze mil quatrocento,s e noventa e nove reais e

hinta edois centavos).
,)

ri
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Instituto Estadual de Florestas

CERTIDÃO DE MANUTENÇÃO DAS PENALIDADES E REMISSÃO DE CRÉDITO

NAO TRIBUTARTO b9

AUTUADO: Pitangui Agro Florestal

PROCESSO no: 01000005435/10

AI no: 250774-7lA

Certifico que, em atenção aos incisos I e II do §2'do art. 6o da Lei 21.735115 foi apresentado

aos autos do processo o pedido de desistência da defesa e/ou recurso em referência as

penalidades que se enquadram na remissão, tornando-a (s) definitiva (s).

Certifico que o (s) crédito (s) não tributário (s) proveniente da (s) multa (s) citadas referente ao

auto de infração n" 250774-7lA se enquadra (m) nos requisitos do art.6", da Lei 21.'735115,

estando, portanto, REMITIDOS.

Dê-se ciência ao autuado.

Após, arquive-se.

Belo Horizonte, tJ t I }-non.

Nome do responsável: - MASP toanll6'Q
Assinatura:

INFRAÇAO PENALIDADE EMBASAMENTO LEGAL VALOR

ORIGINAL

1 Multa Simples Art. 95, Inciso XV, Alínea "a') do Decreto

Estadual n" 44.30gt06

R$ 310,02*

@-- )^uw,
I



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estaclo de Meio Ambiente e Desenvolvirnento Sustentável
Instituto Estadual de Florestas

lúEi\4O n? 42i SECA/DG/IEF

3eio Hoirzonte 07 de fevereiro de 2018

Para: Marcos Roberto BatÍsta
Escritório Regional Noroeste

De: SECA/DG/IEF

Assunto: Envio de processos

Prezado,

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos os processos abaixo listados para elaboraçáo de

relatórios de análises administrativas.

Gentileza observar que esses processos possuem alguns valores que foram remitidos conforme lei

21.73512015 e parecei da AGE no1592312017.

Processo Autuado Auto de lnfração

1 300000451 5/08 José Angelo da Silveira 250791-2tA

E 067204t2007 Siderurgica São Sebastião do ltatiaiuçu S.A 250784-6tA

09030001 144t07' Amélio Cosme Martins 307767-9tA

E 076122t2007 ITASIDER 250734-0tA

04000003522/1 5 GPM Emp. ParticipaçÕes Ltda 40317t2013

02000000703/06 Coirba 236412-0tA

01 000005435/1 0 Pitangui Agro Florestal 250774-7tA

14030400842t08 Geraldo Alves Ferreira 123569-0/A

13020002698t07 Geraldo de Oliveira Vilela 250790-1t4,

02030001 1 00/07 José Murilo Socorro de Souza Machado ' 318077-1tA

12000000908/1 5 José Augusto de Oliveirâ 40777t2011

40

Estamos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário

Atencíosamente, Tf't:,tli //9-i42
À/leire Souza Rab'áo

SECA /DG I IÉF

Rodovià Prefeito Américo Gianetti, s/n" - Serra V9rde, _ Belo Horizonte/l\4c - 31630-900 - Tel (31 ) 391 51 1 59 - Fax: 391 51 200 -
dg.ief@meioambiente.mg.gov. br

@ ffi



RELATORIO

TRAVIITACAOJ

DATA: 08/0212018

TIPO DE DOCUMENTO : Auto de lnfÍacão

UNID ADM : SEDE

SETOR : NÚCLEO DE AUTOS DE INFRACÀO . EF

TRANSFERIDO POR : LUCIENE rElxElRA DE OLIVEÍRA

Página 1 de 1

obs Trámite , 4\
I

Tranferencia do auto: 236412-0lA pa? a onidade:
REGIONAL NOROESTE . NÚCLEO DE AUTOS DE
INFRAÇÃO - IEF TransÍêíido por: LUCIENE TEIXEIRA DE
OI IVEIRA. SEDÉ - NUCLEO DE AUTOS DE INFRACÃO -
tÉF nâ dâtâ: 08/0212018 14.16:54

TraníeÍencia do auto: 307767-9/A para a unidade:
REGToNAL NoRoESTE - NúcLEo oE AUTos DÊ
tNÊRACÀO IEF TÍansfêrido por: LUCIENE TEIXEIRA DE
oLrvErRA - SEDE - NúcLEo DE AUTos DE rNFRAÇÃo -
lÉ, 'a aata 08'02i2018 1016 54

Tranferencia do auto: 250784-6/A para a unidade:
REGToNAL NoRoESTE - NúcLEo DÊ AUTos DE
TNFRACÃO , IEF Transferido por: LUCIENE TEIXEIRA DE
oLrvErRA - SEDE - NUcLEo DE AUToS DE lNFRAÇÁo .

IEF nê datâ: a810212018 1016:54

Trâníerencia do âuto: 250791.21A pa? a unidade:
REGIONAL NOROESTE. NÚCLEO DE AUTOS DE
INFRAÇÃO - IEF TíansfeÍido poÍ: LUCIENE TEIXEIRA OÉ
OLIVEIRÁ . SEDE - NÚCLEO DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
IEF na data: 0810212014 10l.16:54

TranÍeÍencra do auto: 250790-'1/A para a unidade:
REGToNAL NoRoÊsrE - NúcLEo DE AUTos DE
INFRACÃO IEF Transferido por: LUCIENE TEIXEIRA DE
or rvfrRA - SFDE - NücLEo DE AUTos DE rNFRAÇÃo -

tÉÍ nê dâfâ 08t421201810 16.54

TranfeÍencLa do auto: 250734-AlA pa1 a lnidaóe:
REGToNAL NoRoESTE - NúcLEo DE AUTos DÊ
tNFRÂÇÃO - rEF Trânsferido por: LUCIENE TEIXEIRA DE
oLrvfrRÂ - SEDE - NúcLEo DE AUTos DE TNFRAÇÃo -

rEF na dara 08i02/20r8'10 16 54

f'ante'encra do auto f 18077-1/A pêÍa a unrdade.
REGIONAL NOROESTE - NÚCLEO DE AUTOS DE
INFRACÁO - IEF Transfeiidô por: LUCIENE TEIXEIRÂ DE
ol rvErRA sEDE - NúcLEo DE AUTos DE rNFRÂcÃo -

tEF nê data: 48t0212018 10:16:54

Tranferencia do autor 123569-0/A para á unjdâde:
RI.GIONAI NOROESTE. NUCLEO DE AUTOS DE
TNFRACÁO - IEF Transferido por: LUCIENE TEIXEIRÂ DE
o, rvErRA sÉDE - NúcLEo DE AUTos DE TNFRACÃo -

IEF na data: 08/0212018 10:16:54

TÍaníeÍencra do auto: 250774-7lA pa1 a unidade:
REGIONAL NOROESTÊ . NÚCLEO DE AUIOS DE
rNFRÂÇÃO - rEF Transferido por: LUCIENE TEIXEIRA DE
or rvFrRA SEDE . NúcLÊo DE AUTos DE rNFRAÇÃo -
IEF na datâ: AA/O2/2418 1A:16 54

TranferencLa do alto: 40777J2011 para a unidade
REGToNAL NoRoÉsrE - NúcLEo DE AUros DE
INFRÁÇÁO - IEF Transferido por: LUCIENE TEIXEIRA DE
oLrvÊrRA - SEDE - NúcLEo DE AUTos DE rNFRÂÇÁo -

IFF nd o3rà o81o2t2018 1A 16 54

Tranferencia do auto: 40317-/2013 para a unidade
REGToNAL NoRoEsrÉ - NúcLEo DE AUTos oE
TNFRACÁO - IEF TransÍerido poL LUCIENE TEIXEIRA-DE
OI IVFIRA SEDÊ . NUCLEO DE AUTOS DE INFRACAO -
IEF na data 08/0212018 10:16154

@.^íer

307767 -9tA

250784-6tA

^5otq-ze

Auto :

236412-OtA

2547e- ,lA

Autuado :

Coirba Sjderurgia Ltda -
20.774.139/0001-08

Itasider - Usinâ Sideruígica
Itamioas S/a -
16.852.451/0009-44

Tramitado Para :

REGIONAL NOROESTE

Amelio Cosmê Ma(ins -
074.233.816-91

Sideíurgia Sao Sebastiao de
Itatiaiucu S/a -
21.255.815/0001-91

Geraldo de Oliveira Vilela -
602.055.046-04

REGIONAL NOROESTE.

REGIONAL NOROESTE

REGIONAL NOROESTE

REGIÔNAL NOROESTE

REGIONAL NOROESTE

Jose Angelo da Silveira -
089.745.í 96-'15

123569-0/A Geraldo Alves FeÍreira -
540.'172.386-53

Gpm Empreêdimentos e
Participacoes -
15.590.226l000167

250734-0tA

40317-t2013

2507yÃre Pitangui Agro Florestal Ltda -
01 .429.1 30/0001-07

REGIÔNAL NOROESTÉ

40777 J2011 Jose Augusto de Oliveiía -
140.906.946-04

REGIONAL NOROESTE

quinta-feira, 8 de feverêiro de 2018

1(

REGIONAL NOROESTE

REGIONAL NOROÊSTE

318077 -1tA Jose MuÍilo do Socorro Souzâ REGIONAL NOROESTE
Machado - 198.808.476-87



1810512023, 18:08

Número da etiqueta

Descrição; AUTO OE INFRAÇÃO N" 2507747
No Processo: 00038482-1501 -2012
Tipo Documento: DOCUMENTACAO

t

SIGED - Sistema lntegrado de Gestôo EletrQnica de.Eocumentos

SIGED Corporativo - Sistema de Gestão de Documentos

Consulta Tramitação Processo - Com número de etiqueta

1\

Tramitação

Tipo de Movimentação

Encaminhar Documento

Origem , Data Envio

SEPLAG-UAI PraÇã Sete 13/11/2012

Data Recebimento

14 / 1i.i 2012

Destino

IEF.GABINETE

1t1

@-

Limpar

Tramitação

200. I 98.9.200/buscaTramitacao. php



Secretaria de Estado de Planejpmento e Gestão de Minas Gerais - SEPLAG

@

Nome: PITANGUI AGRO FLORESTAL LTDA

No Processo: 0260892-1'17 012012-8

Tipo Documento: OOCUMENTÂCAO

Assunto: ADMINISTRACAO GERAL (000)

Tramitação: Motivo:

t)\i(lÂ\'11\ llAR

A Ilr\",)lrR S()t-l( l'l:\('.^()

I Voltar ]

Sistema lntegrado de Protocôlo
§IPRO

Consulta TJâmitaçào Píoêesso

rr70-U^lPR/('^ ''

Data Envio: Dêstino:

li Il :r,ll li-0.(1.\lrlljl

l.l I I :()12 li7í)-(i:\ltll lr -

Situação:

Lll À\t).\\1t.\ t{ )

Data de
Recebimento:

{til rn} il{iÍtlr

lr,l,.lÚll

Origem:

t_

www.planejamento2.mg.gov.br/servidor/sipro/consulta/consult_tramitacao.asp?p-acao=ConsultaSipro&processo=026089211702O128 1t1

2510512023, 12:01
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
lnstituto Estadualde Florestas - IEF
Gabinete
Núcleo de Apoio ao Conselho de Administração e Autos de lnfração

RELATóRtO ADMINISTRATTVO

Autuado: Pitangui Agro Florestal

Auto de lnfração: 250774-7lA

Processo: 01000005435 I LO

r- TNTRODUçÃO

Trata-se de processo administrativo instaurado a parür da lavratura do auto de

infração ns 250774-7/A, datado de 04/07/2007, lavrado em face da empresa Pitangui Agro

Florestal pot "por comercializor 210 metros de carvõo sem provo de origem e utilizor

documentos de controle (GCA - GC 0411125; 0417736 e 0477737) de formo indevida, pois a

autorização correspondente (101314-B) as GCA- GC, já teve seu volume extropcilodo, de

acordo como consulta ao S|AM ho dio 23/06/07. Ficam apreendidos 210 metros de carvõo

referentes as NF/GCA- GC: 000i92/0411125; 000393 (04L1-136 e 000394/0411137). A corgo

desse auto de infraçdo foi apreendida no Al nç 250778-0/A onde a companhio Siderúrgica

Pitangui fica como fiel depositária".

O referido auto de infração foi lavrado com fundamento no art. 95, incisos V.e XV "a)'

c/c a Lei L4.3O9|2OO2 e Lei 15.972/2006.

Pela práüca das infrações supramencionadas foram aplicadas as penalidades de

multa simples nos seguintes valores de RS 15.189,30 (quinze mil cento e oitenta e nove reais

e trinta centavos) e RS 310,02, perfazendo o valor total de RS 15.499,32 (quinze mil,

quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos.

O autuado foi noüficado acerca da lavratura do auto de infração através de

publicação no Jornal Minas Gerais em 18/03/2010, conforme fl. 31 dos autos, após a

tentativa pelos Correios através de AR restar infrutífera, sendo apresentado defesa em

07/o4/2O7O

A referida defesa foi examinada em 24/04/2072 pela CORAD/ Sede, e decida através

do Diretor Geraldo lEF, que ", .onforrnidade com o parecer do relator, que decidiupor:
"INDEFERIMENTO DO PEDIDO mantendo a multa no valor de RS 15.499,32 (quinze
mil quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)".

O autuado foi noüficado da decisão em 11/10/2012 através de publicação no diário
do executivo doJornal Minas Gerais, caderno 1, pág. 25-28, acostado aos autos às-fls.58 a

59.

Diante do' ínconformismo frente à decisão ora proferida, o autuado apresentou
recurso ao IEF em L3/LU2012, alegando em síntese:

- Que a autuação está prescrita;

1u



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadualde Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
lnstituto Estadual de Florestas - IEF
Gabinete
Núcleo de Apoio ao Conselho de Administração e Autos de lnfração.

- Que o parecer de indeferimento padece de moüvação que jusüfiquem seu

indefer,imento;

- Pede a aplicação de atenuantes;
\

O autuado não juntou documentos novos ao seu recurso, limitando-se a acrescer

ãpenas cópia do parecer de análise da defesa e concluiu solicitando o cancelamento do auto

de infração.

É o relatório

II- PRELIMINARMENTE

II.1 - TEMPESTIVIDADE

1>

De início tem-se que o recurso apresentado pelo Recorrente (fls. 62-66) foi

apresentado de for.ma intempesüva nos termos do Decreto Estadual 47.383/2078, verbis:

"Art. 66 - O recurso deverá ser opresentqdo no prozo de trinto dios, contodos do
cienüficação do decisõo referente à defeso odministroüvo, independentementê de

depósito ou coução, e deverá conter os seguintes requisitos:." (grifos nossos)

A Lei ne 74.L84/2O02 dispõe sobre o processo administraüvo no âmbito da

administração pública no Estado de Minas Gerais dispõe sobre a contagem de praro, verbis:

Art. 59 - Os prozos começam o correr o partir do dio da ciêncio oficiol do
interessado, excluindo-se da contogem o dio do começo e incluindo-se o do
vencimento.

§ 1e - Considerà-se prorrogodo o prazo até o primeiro dio útíl seguinte oo do
vencimento se este coir em dia em que nõo houver expediente no reportiçõo ou em
que for ele encerrodo ontes do horário normal.

§ 2e - Os prazos fixodos em meses ou onos se contom de dato o doto e, se no mês
do vencimento não houver o dio equivalente àquele do início do prozo, tem-se como
termo o últímo dia do mês.

§ 3s - Os prozos expressos em dios contom-se de modo contínuo.

Nos termos do Decreto 47.383/2018, em especial o previsto no artigo 68, inciso l,

elenca as hipóteses em que o recurso não será conhecido, vejamos: .



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
lnstituto Estadual de Florestas - IEF
Gabinete
Núcleo de Apoio ao Conselho de Administração e Autos de lnfração.

Art. 68 - O recurso não será conhecido quondo interposto:

I - loro do prozo;
ll - por quem nõo tenho legitimidode;
lll - depois de exa'urida o esfero,administrativo;
lV - sem atender o qualquer dos requisitos previstos no ort. 66;
V - em desocqrdo com o disposto no ort. 72;
Vl - sem a cópio do documento de orrecodoçõo estoduol constando o informaçõo do
procedimento odministrativo ombientol oo quol o taxo se refere e do seu respectivo
comprovonte de recolhimento integral, referente à toxo de expediente prevista no
item 6.j0.2 do Tabela A do RTE, oprovado pelo Decreto ne 38.886, de 7997, quondo
o crédito estoduol nõo tributário for iguol ou superior o L.661 Ufemgs. (lnciso com
redoção doda pelo ort. 24 do Decreto ne 47.837, de 9/1/2020.)

Nestes termos, como alegado pelo próprio Recorrente este tomou ciência da

decisão em 1ê instância em Ltlt0lz0t2 (fls. 62) tendo o prazo de 30 dias para recorrer,

prazo esse que se encerraria em 12t]-tl21t2. O Recorrente apreseÍitou recurso

administrativo em L3ltLlzOL2 recebendo o sÇguinte número no Sistema lntegrado de

Protocolo 0260892-117O120L2-8, conforme tela do SIPRO acostado aos autos a n.il,

portanto, intempesüvamente.

Logo, resta claro que o recorrente não cumpriu o prazo previsto na norma legal

aplicada ao caso. Desta monta deixo de analisar o mérito considerando a intempestividade

do recurso ora apresentado.

Em sede de controle de conformidade legal do Auto de lnfração ne 250774-71A,

verificou-se que o mesmo atendeu aos requísitos de validade, conforme os preceitos legais

vigentes.

O auto de infração em comento foi lavrado em04/07/ZOOI sendo observado todos

os requisitos elencados no Art. 32, doDecreto Estadual ns 44.30912006, vigente a época dos

fatos. Vejamos o que dispunha o artigo niencionado:

Decreto Estadual ne 44.3O9|2OOG

Art. 32. Veiificada a ocorrência de infração à legislação ambiental ou de

recursos hídricos, será lavrado auto de infração, em 3 (três) vias, destinando-

se a primeira ao autuado e as demais à formação de processo administrativo,

devendo o instrumento conter:
| - nome do autuado, com o respectivo endereço;
ll - o fato constitutivo da infração;

1t,



Governo do Estado de Minas Gerais
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lll - a disposição legal ou regulamentar em que fundamenta a autuação;
lV - as circunstâncias agravantes e atenuantes;
V - a reincidência;
Vl - aplicação das penas;

Vll - o prazo para pagamento ou defesa;
Vlll - local, data e hora da autuação;
lX - a identificação e assinatura do servidor credenciado responsável pela

autuação;

| - assinatura do infrator ou de seu preposto, sempre que possível, valendo
esta como noüficação.

Desse modo, em sede de controle da.simples análise do auto de infração,.pode-se

verificar que foram atendidos todos os requisitos legais no momento da lavratura do auto de

infração.

ll.2 - Da autuação

Conforme já relatado, houve a violação do .art. 95, inciso V e art. 95, inciso XY "a",

supostamente do Decreto Estadual 44.309/2006, tendo em vista que o agente autuante não

faz menção ao Decreto, vejamos:

Art. 95. São consideradas infroções graves por descumprimento das normos previstas

pela Lei ns 14.309, de 2002i

(...)

V - utílizor, receber, beneficior, consumir, transportor, comercializar, ormozenor,

embolar produtos e subprodutos do floro notiva sem prova de origem - Pena: multa

simples, calculodo de R570,00 (setento reois) a R5140,00 (cento e quorento.reois) por

m3/mdc/st/Kg/Um; ou multo simples, colculodo de R570,00 (setento reois) a

R5140,00 (cento e quarento reois) por m3/mdc/st/Kq/Un e emborgo dos otividodes;

e, quondo for o caso, opreensão dos instrumentos, petrechos, equipomentos ou

veículos de quolquer noturezo utilizados no infroçõo;

(...)

XV - uülizor documento de controle ou outorizoção expedido pelo órgõo
competente:

a) de forôa indevida, preenchido indevidamente, rosurodo ou com prozo vencido
- Peno: multa simples, calculoda de R$700,00 (cem reais) a RSS(N,(N (quinhentos
reois) pordocumento, qutorizoção ou lote e apreensão do produto/docu.mento;

b) com compo em bronco - Pena: multo simples, calculodo de R5100,00 (cem reais)
o R55O0,00 (quinhentos reais) por documento ou outorizoção e apreensão do
produto/documento;

11
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Governo do Estado de Minas Gerais
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c) em órea diferenle da outorizado - Peno: multo simples, colculoda de R5150,00
(cento e cinquenta reois) a R51.000,00 (um mil reois) por documento ou
outorizoção e' opreensão do produto/documento;

d) sem concretízar o exploroção do áreo outorizoda - Peno: multg simples,
colculodo de R52O0,00 (duzentos reois) o R51.500,00 (um mil e quinhentos reois)
por documento ou outorizoção e opreensão do produto/doculnento; (grifos nossos)

Consta acostado ao processo administrativo laudo técnico de fiscalização (fl. 46-481.

Por fim, destacamos que ficou apreendido 21"0 metros de carvão referentes as NF/GCA - GC:

00039/04 1 1 1 25 ; 00039 3 I o41,L736 e 0003 9410 47L137 .

No que versa sobre a ausência da menção do Decreto 44.309/2006 podemos avocar

o princípio do formalismo moderado é também chamado, por alguns autores, de princípio

do informalismo ou princípio da obediência à forma e aos procedimentos.

Conforme explica Dl PIETRO,' lnformalismo nõa significa, nesse coso, ausêncio de

forma; o processo administraüvo e formol no senüdo de que deve ser reduzido a escrito e

conter documentodo tudo o que ocorre no seu desenvolvimento; é informol no senüdo de

que nõo está sujeito o formas rígidos.

Assim, o formalismo somente deve existir quando seja necessário para atender ao

interesse público e proteger os direitos dos particulares, mas não pode servir de'óbice às

fi nalidades do procedimento.

Nesse senlido estabelece a Lei pe 14.184102, que dispõe sobre o processo

administrativo no âmbito da administração pública estadual, em seu art. L5: Os otos do

processo administraüvo não dependem de forma determinodo, exceto quondo o lei o exigir

ou quando houver podronizaçdo estabelecido por orgão do Administraçõo.

Como bem destacado, o informalismo procedimental em processos administrativos

nada mais é do que a aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade em

*'tt'"i;J",lltJ"rr."to, 
que se fatar em nulidáde do auto de infração por ocorrência de

vício formal, pois foram devidamente preservadas as garanüas consütpcionais, sobretudo no

que perüne ao direito da mais ampla defesa e do contraditório.

Esta é a jurisprudência relaüva à vícios formais em autos de infração administrativos,

confira-se:
EMENTA: APELAÇÃO CíVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.PLE\TO DE NUL.\DADE DE

ATJTO DE TNFRAÇÃO LAVRADO PEU SECRETARTA DE URBANTSMO DE CUR\T\BA.

ALEGAÇÃO DE VíC\O FORMAL NO AUTO DE TNFRAÇÃO. TNFRAÇÃO EM|TIDA EM

NOME DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE/DIFICULDADE DAS IMPETRANTES EM

PROMOVER DEFESA.INOCORRÊNCIA. VíCIO QUT NÃO COMPROMETE A NATIJREZA

â
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DA TNFRAÇÃO. PLENO CONHECTMENTO PELAS TMPETRANTES DOS FATOS QUE

DERAM ORTGEM À UUfiA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.AUSÊNC|A DE 1ROVA pRÉ-

CONSTITUíDA QUANTO AO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DAS

TMPETRANTES.NECESSTDADE DE D\UÇÃO PROBATOR|A.\MPOSS\BtL\DAOÊ rm StOt

DE MANDADO DE SEGURANÇ4, ALEGADA TUTEU JURISDICIONAL INADEQUADA.

CONFICURAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 267, VI, DO CPC, MEDIDA QUE SE IMPõE. DISPOSITIVO ALTERADO.

SENTENÇA MOD|F|CADA. RECURSO CONHECIDO E PARCTALMENTE PROVIDO. (TJPR -

4sC.Cível -AC-7464051-0-Curiübo-Ret.:LétiosomardõGiocomet-l)nônime--J.

03.03.2016)

(TJ-PR - APL:'74640510 PR 1464051-0 (Acórdõo), Relator: Lélia Somordã Giocomet,

Doto de lulgomernto: O3/0j/2016, 4s Câmoro Cível, Doto de Publicação: Dl: 7769

3O/03/2016)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS RETIDAS EM PROCEDIMENTO DE VISITA ADUANEIRA - VICIOS

FORMAIS CONSTANTES DE TERMO DE RETENÇÃO E AUTOS DE INFRAÇÃO -

tNocoRRENCtA DE N;LIDADE DO 1ROCEDTMENTO - FALSA TNFORMAÇÃO APOSTA

NO CONHECIMENTO DE CARGA CARACTERTZA FALSA DECLARAÇAO DE CONTEUDO.

1 - A existêncio de erro moteriol opontado no termo de retençõo, consistente no

trocq do número do conhecimento de embarque o que se refere, nõo nulifico o ato

de retençõo, mormente quando os demois dodos sõo corre'tomente apontodos e

nõo gera dúvido oo importador com reloçõo o lodos as circunstôncios da'outuoçõo.

2 - O erro de capituloçõo constonte do Auto de lnfroção nõo foi suficiente poro

viciar o motivoçõo do ato administraüvo em tela, visto que o descrição fático que se

seguiu à copitulaçõo e que consto do citado outo de infração foi corretq e completo.

j - A impugnoçõo apresentodo pela impetronte no via odministroüva, demonstra o

pleno conhecimento,por parte dq mesmo da infroçõo que lhe ero.imputoda, bem

como do possibilidode de controrior os termos da autuoçõo fiscal, noda havendo

que se falar em cerceomento de defeso. 4 - Afiguro-se legítimo o retençõo dos

mercodorios, onte o oposiçõo de dados folsos nos documentos que ocomponham o

transporte dos mesmos, constotondo-se o existêncio do prático de ilícito openodo

pela sonção impugnodo, à luz do que estotui o ortígo 39 do Regulomento

Aduoneiro. 5 - Apetoçõo e remesso oficiol providas.

(TRF-3 - AMS: 50468 SP 2001.03.99.050468-4, Relotor: DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, Doto de Julgomento: 05/03/2009)
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PROCESSUAL CtVtL. MANDADO DE SEGURANÇA. MüLTA pOR TNFRAÇÃO À

LECTSLAÇÃO TRABALHTSTA. OBSERVADAS AS FORMALTDADES LEGATS )ARA A

LAVRATURA DO ATJTO DE TNFRAÇÃO. VAL1DADE. 1RESUNÇÃO bt, rcartUtOAOt. -

Sustento o apelante vício formal no outo de infroção por ter sido lavrado'no mesmo

dia, o dizer, L0/10/01, a suprimir-lhe o prozo estabelecido na legislação pertinente

poro o opresentação de suo defeso. - A empresa apelonte foi autuada por "deixor

de opresentar oo agente do inspeção, os esclorecimentos necessórios oo

desempenho de suos otribuições legois e exibir-lhe, quondo exigidos, .quoisquer

documentos que'digom respeito oo fiel cumprimento dos normos de proteçõo oo

trabolho". (Ít. 18).- Consto na documentaçfro de fl. Zàv que o recorrente foi

previamente noüficodo poro o opresentoçõo de tois documentos no dio 17/07/01,

com retorno do ogente fiscal nos dotos de 13/09/01, 04/10/01 e 8/10/01. -

Observa-se que opós o descumprimento de tol exigêncio foi deterJninada o

notiÍicoçõo para que o empreso oferecesse defesa escrito, no prozo de dez dios,

conforme documento de fl.18, dotado de 10/L0/01. - Nõo há, portanto, que se folar

em nulidode do outo de infroçõo, por ocorrência de vício formal, pois forom

devidamente preservadas os goronüas consÜtucionois, sobretudo no que pertíne oo

direito do mois ompla defeso e do controditório. - Cediço que o outo de infroção, no

condiçõo de oto odministroüvo, ostento, dentre outros otributos, o presunçõo iuris

tantum de legiümidode, quol openos pode ser ofostada mediante provo inequívoco

em contrário, o que nõo ocorreu no hipótese dos outos. - Por outro turno, os fotos

que ensejaiam o lovroturo do auto de infraçõo enco,ntram-se cloramente descritos

e enquodrodos no copitulaçõo tegal oplicável à especie, inclusive'quonto à

respectiva fundomentação legol paro o imposiçõo da multa. Apeloção nõo provido.

(TRF-í - AMS:'85893 CE 0013375-71.2002.4.05.8100, Relotor: Desemborgodor

Fedàrot Cesor Corvolho (Substituto), Doto de lulgamento: 12/02/2009, Primeiro

Turma, Dota de Publicoção: Fonte: Diário do Jusüça - Dato: 09/04/2009 - Págino:

106 - Ne: 68 - Ano: 2009)

Logo, a existência de vícios formais no Auto de lnfração apenas leva a sua nulidade se

causar prejuízo ao exercício do direito de defesa, o que não ocorreu na hipótese em exame,

haja vista que o impugnante teve plena ciência dos fatos que deram origem à infração e

apresentou defesa e recurso sem sequer mencionar a ausência.

P

II. 3 DOS BENS APREENDIDOS:



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
lnstituto Estadualde Florestas - IEF
Gabinete
Núcleo de Apoio ao Conselho de Administração e Autos de lnfração

. Verifica-se pela leitura do auto de infração 250774-7/A que houve a apreensão

de 210 mdc de carvão vegetal, referente a NF/CGA-GC: 000392/04L1.L25; OOO393/0411136

e 000394/0417L37. Há de se mencionar que a referida apreensão ocorreu sob a égide do

Decreto 44.309/2006, que assim dispunha a respeito:

Art. 72. A apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora,
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza
utilizados na infração observará o seguinte:

(..)

§ 2e Após a decisão administrativa definitiva, os produtos e
subprodutos da fauna e flora, os equipamentos, os veÍculos de qualquer natureza,
os petrechos e os demais instrumentos uülizados na práüca da infração úteis aos

órgãos ou enüdades ambientais, enüdades científicas, culturais, educacionais,
ho_spitalares, penais, policiais, públicas e outras enüdades com fins beneficentes,
serão destinados a estas, após prévia avaliação do órgão responsável pela

apreensão ou confiados a depositário até a sua alienação.

§ 3e Caso não ocorra a hipótese do § 2e, os produtos e subprodutos
da fauna e da flora, os equipamentos, os veículos de qualquer natureza, os

petrechos e os demais instrumentos utilizados na prática da infração serão

avaliados e, a critério da autoridade competente, alienados em hastã pública,

destruídos ou doados a instituições científicas, hospitalares, penais ou com fins
benefi centes.(grifos nossos)

§ 4e Os produtos e subprodutos de que tratam o § 3e não reürados
pelo beneficiário no prazo estabelecido no documento de doação, sdm justificativa,

serão objeto de nova doação, leilão ou destrrrição, a critério do órgão ambiental.

§ 5e Os produtos e subprodutos perecíveis ou a madeira apreendidos
pela fiscalização serão avaliados e doados pela autoridade competente às

instituições científicas, hospitalares, penais, militares, públicas e outras com fins

beneficentes, bem como às comunidades carentes, lavrando-se os respectivos

termos.

(...)

Art. 73. A destruição ou inutilização de produto, inclusive os tóxicos,
perigosos ôu nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente, será determinada,
sem prejuízo das demais sanções previstas pelo art. 57, sempre que o produto
estiver desobedecendo às normas e padrões ambientais e de recursos hídricos
previstos em lei ou regulamento e será efetivada quando a decisão se tornar
defi niüva no âmb.ito administraüvo.

Parágrafo único. As despesas com a destruição ou inuülização dos
produtos a que se refere o caput correrão às expensas do, infrator.

1l
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No caso em tela, a carga de 210 MDC de carvão vegetal apreendido diante do

lapso temporal e sua perecibilidade não é passível de doação ou alienação em hasta pública

prevista no art. 72 e parágrafos do Decreto 44.309/2006, assim opinamos pelo perdimento

da mesma em favor do Estado e sua posterior desünação nos moldes do art. 73 do mesmo

Decreto.

!t.4 DA REMTSSÃO - APLICABILIDADE DA LEt ESTADUAL N" 2L.73512015:.

A Lei ne 2L.735, de 03 de agosto de 2015, ínsütuiu as hipóteses de remissão e anisüa de

créditos estaduais não tributários, decorrentes de penalidades aplicadas pelo lnsütuto

Mineiro de Agropecuária é pelas entidades integrantes do SISEMA estabelecendo que:

Art. 6 Ficam remitiilos os seguintes creditos não tributários decorrentes de

penalidades aplicadas pelo lnsütuto Mineiro de Agropecuária-lMA - e pelas

entidades integrantes do Sistema Estadual do Meio Ambieqte & Recursos Hidricos-

Sisema:

1- de valor original igual ou inferior a RS15.000,00 (quinze mil reais), inscrito ou não

em dívida aüva, ajuizada ou não sua cobrança, cujo auto de fiscalização ou boleüm

de ocorrência e de infração tenha sido emitido até 31 de dezembro de 2012; ll de

valor original igual ou inferior a RSs.OOO,Oo (cinco mil reais), inscrito ou não em

dívida aüva, ajuizada ou não sua cobrança, cujo auto de fiscalização ou boletim de

ocorrência e de infração tenha sido emitido entre 1s de janeiro de 2013 e 31 de

dezembro de 2014.

Diante do disposto na Lei, deverá ser aplicada a remissão nas infrações do Art. 95,

inciso XV, alínea "a" do Decreto 44.309/2006 no valor de RS 3L0,02.

Pertinente esclarecer que a remissão é o perdão da multa aplicada, e não o

reconhecimento, pelo órgão ambiental, da não ocorrência do dano ambiental.

rv - coNcLusÃo

Diante de todo o exposto, opinamos pelo seguinte em relação ao auto de infração ne

zso774-7/A:

I



wGoverno do Estado de lr/inas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
lnstituto Estadual de Florestas - IEF
Gabinete
Núcleo de Apoio ao Conselho de Administração e Autos de lnfração.

- NÃO CONHECER o recurso apresentado pelo Recorrente, eis

que INTEMPESTIVO, nos termos do art. 68, inciso l, do Decreto Estadual

47.383/2OL8;

- RECONHECER o direito à remissão a infração referente ao

art. 95, inciso XV, alínea "a" do Decreto Estadual n" 44.309/2006 de valor

original RS 310,02 (trezentos e dez reais e dois centavos), por se

enquadrar na Lei ns 2L.735/L5;

- REDUZIR o valor da penalidade de multa simples aplicada do

valor total correspondente a ÀS fS.++g,g2 (quinze mil, quatrocentos e

quarenta e nove reais'e cinquenta e sete centavos) para o valor de RS

15.189,30 (quinze mil, cento e oitenta e nove reais e trinta centávos) em

virtude da aplicação do lnsütuto da Remissão.

- MANTER o auto de infração com seus, efeitos legais e o valor

da multa simples aplicada para a infração ccinstante do art. 95, inciso V do

Decreto Estadual 44.309/2006.

- brcnrrnn o perdimentb em favor do Estado da carga de 210

MDC de carvão de floresta plantada apreendida.

À consideração superior.

Belo Horizo nte, 20 / 04 / 2023.
Dorumento âssinado digitalmente

THATIANA DOS SANTOS VIEIRA
Dâtà; 3l/o7,,2023 09:21:56'o3oo
Veriíique em htps:./,'vàlidar-ití-gov.bí

Thatiano Sontos Vieiro

Assessora - IEF

MASP 1.376.750-4
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,GOVERNO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
ssrÊs*
!-

r-.a.., ..

Belo Horizonte,2T de outubro de2023

DECISÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

DO CONSELHO DE ADMINTSTRAçÃO DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

64E REUNIÃO ORDINÁRIA

DATA L7 /10/2023

Processo : 01000005 435 I L0

Auto de lnfração: 250774-7/A
Autuado(a): Pitangui Agro Florestal Ltda

O Conselho de Administração do lnstituto Estadual de Florestas - CA/lEF, por sua Câmara Técnica

de Recursos Administrativos - CRA, em sua 64e Reunião Ordinária, ocorrida em L7/1,O12O23 em

modo virtual na Plataforma Teams, DECIDIU, com fulcro na previsão do art. 4e,Vl, da Deliberação

do CAllEF 01 de 2t/I0/2021, publicada no Minas Gerais de 2a/L0/2023, pelo:

Deferiménto do recurso em razão do reconhecimento da prescrição nos termos da decisão do

{onselho de Administração do lEF.

Breno Esteves Lasmar

Diretor Geral do.lEF

Secretirio Executivo do Conselho de Administração do IEF

^"fl

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site
http:l[ej=mg, gov. brlsei/controlador-externo: p-h p-l

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso externo=0, informando o código verificador 75963696 e

o código CRC D509A9E2.

https://www.sêi.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir_web&acao-origem=arvore-v'isualizar&id-documento=860505397&infr. .. 'l l2



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
CONSELHO DE ÀDMINI§TRAÇÃO
Secretaria executiva

OFÍCIO No S/I{ o

Belo Horizonte, 16 de novembro de2023.

Ref: Julgamento de Auto de Infração

Prezado(a) Senhor(a),

O Conselho de Administração do IEF, nu 64" Reunião Ordinária da Câmara Técnica

a Especializada em Recursos Administrativos, examinou o Processo Administrativo no 0 1 00000543 5/ 1 0,

- relativo ao Auto de Infração n" 250774-7lA e decidiu pelo:

\
Deferimento do recurso em razão do reconhecimento da prescrição nos tennos da decisão do

Conselho de Adrninistração do IEF.

A decisão foi publicada no."Minas Gerais" em24llOl2O23

^d.ryNê\

W 96

L

Atenciosamente,

&
,Secretaria Executiva de Administração do IEF

A Pitangui Agro Florestal
A/C Reserva Técnica Ltda
Rua Sergipe - 1167 sl 1401 Savassi

Belo Horizonte / MG
CEP: 30130-174

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n'- Serra Verde - Belo Horizonte/f\ilc - 31630-900 - Tel: (31) 39151205

nuca. ief@meioambiente. mo.oov.br

/
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PnocuRaçÃo

Newroru CARDoso, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens,

advogado, RG M-6.511.511, ssP/MG e cPF 068.1s2.786-20, endereço na Avenida

Celso Porfírio Machado, '1 11, Belvedere, cEP 30.320-400, Belo Horizonte, MG, nomeia

e constitui como procuradores(as), a Dr". SInaoHe De Parvl Srva, brasileira, advogada,

OAB/MG 86.505 e CPF 860.835.546-91 e a Dr". Helca BRest MTGUEL, brasileira,

advogada, OAB/[\íG 113.988 e CPF 040.705.966-07, todas integrantes da empresa

ReseRve TÉcntcn LTDA, sociedade empresária, CNPJ 20.499.448/0001-09, sede na

Rua Sergipe, 1.167, sala 1.401, Savassi, CEP: 30.130-174, Belo Horizonte, [VlG, às

quais confere poderes para representação junto à(ao) SecnereRtn De Meto AMstexre

E DeseruvoLvrMENTo SusrerurÁvel De Mrrues Genlrs (Seuno); IEF - !rusrtruro

Esraoulr- De Flonesras (lEF); SupeRrrureruDÊNcrAs De RecuuRrzAÇÃo ArasreNraL

(Suenar.rs); lrusrtruto Mtruetno De GesrÃo De Acues (lcau) e; lrusnruro BRASTLETRo

De Mero AMeteNre E Recunsos RENovÁvErs (IBAMA), especialmente para apresentar

e acompanhar registro e cadastro, operar o SISEMANET, SEI e ECO/SLA, acompanhar

Plano de,Suprimento Sustentável (PSS) e Comprovação Anual de Suprimento (CAS),

assinar Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's, apresentar e acompanhar

defesas.e recursos administrativos face a Autos de lnfração lavrados por estes órgãos,

acompanhar a análise e aprovação de projetos e processos de licenciamento ambiental

e requerer certidões, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ao fiel

cumprimento deste mandato. Válida por 12 meses.

Belo Horizonte, MG, 1710612022.

NEWTON Assinado de forma digital por

cARDoso:0681s278620§:f,')'ti:??;?.:3:l'J1::;3

Newrou Canooso
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SUBSTABELECIMENTO

ConÍorme poderes a mim conferidos pelo mandato de representação

(procuração) outorgado pela empresa RIO RANCHO AGROPECUÁRlA

LTDA. (CNPJ 22.619.217t000í-í7), ptTANGUt AGRO FLORESTAL

LTDA. (CNPJ 0'r .429.130/0001-07), BRATTL EMPREENDTMENTOS E

PARTTCTPAÇÕES LTDA. (CNpJ 08.999.166/0001-75), COMpANHtA

SIDERÚRGICA PITANGUI (CNPJ 17.í59.559/000í-61), e todas suas

filiais, SUBSTABELEÇO COM RESERVA, ao(s) senhor(es) VICENTE DE

PAULO RESENDE, brasileiro, engenheiro florestal, inscrito no CREtuMG

sob o no 94201D, inscrito no CPF sob o no 1'í9.437.186-8, SIMONE DE

PAIVA SILVA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o no 86.505,

inscrita no CPF sob o no 860.835.546-91;HELGA BRASIL MIGUEL,

brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o no 1 13.988, inscrita no

CPF no 040.705.966-07, RICARBENE EULER FRANCISCO, brasileiro,

gestor ambiental, inscrito no CREAJMG sob o no 122.265 D, inscrito no

CPF sob.o no 042.790.616-45: MARCELLE CAROLINE SOUZA FELIX,

brasileira, gestora ambiental, inscrita no CPF sob o n 012.774.966-76 e

portadora do documento de identidade no 10833515 - SSP/N/G; THIAGO

MIGUEL CORRÊA BARBOSA, brasileiro, engenheiro ambiental, inscrito

no CREA,/MG sob o no 244.577 D, inscrito no CPF sob o no059.408.826-

76; MARCOS ANTÔN|O DA CRUZ, brasileiro, biólogo, inscrito no CPF

sob o no 024.269.496-94, portador do documento de ldentidade no MG-

45.627.203- SSP/MG, todos integrantes da empresa RT - RESERVA

TÉCNICA LTDA, sociedade estabelecida na Rua Sergipe, 1167 - sala

1401o andar - bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG, CEP



30.130.174 ,inscrita no CNPJ sob o no 20.499.448/0001-09, aos quais

confere poderes para representar a outorgante perante a SEMAD -

Secretaria 1" Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de

Minas Gerais; tEF - lnstituto Estadual de Florestas; SUPRANS -
Superintendências de Regularização Ambiental; IGAM - lnstituto

Mineiro de Gestão de Aguas; IBAMA - lnstituto Brasileiro de Meio

Ambiente e Recursos Renováveis, especialmente para apresentar e

acompanhar registro e cadastro, operar o SISEMANET, SEI e ECO/SLA,

acompanhar Plano de Suprimento Sustentável (PSS) e Comprovação

Anual de Suprimento (CAS), assinar Anotações de Responsabilidade

Técnica ART's, apresentar e acompanhar defesas e recursos

administrativos face a Autos de lnfração lavrados por estes órgãos,

acompanhar a análise e aprovação de projetos e processos de

licenciamento ambiental e requerer certidões, podendo, para tanto,

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

E vedado o substabelecimento deste.

Este mandato vigorará até a data do dia 31t1212023.

Belo Horizonte, MG, 2410112023

Documento âssrôado dagitaimente

an ., rh TrAGoaALBrosrlvA'
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Tiago Bálbio Silva

cPF 016.379.316-62
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PRocunAçÃo

Newroru GARDoso, brasileirô, casado sob o regime de separação total de bens,

advogado, RG M-6.51 1.511, ssP/MG e cPF 068.1s2.786-20, endereço na Avenida

celso Porfírio Machado, 1 í 1, Belvedere, cEP 30.320-400, Belo Horizonte, MG, nomeia

e constitui como procuradores(as), a Dra. Sttttone DE PAvA Suva, brasileira, advogada,

OAB/IVG 86.505 e CPF 860.835.546-91 e a DÉ. Her-oa BResr Mtourl, brasileira,

advogada, OAB/MG 113.988 e CPF 040.705.966-07, todas integrantes da empresa

Resenva TEcNtcA Lroa, sociedade empresária, CNPJ 20.499.448/0001-09, sede na

Rua Sergipe, 1.167, sala 1.401, Savassi, CEP: 30.130-174, Belo Horizonte, MG, às

quais confere poderes para representação junto à(ao)SecReraRta De Meto AtúeleNte

E DeseruvoLvrMENTo SusrerurÁveu De MtNas GeRats (Seuao); IEF - lusrtruro

Esraouel De Flonesres (tEF); SupeRrrureruoÊucras De ReouuRrzAçÃo AMeteNrrL

(Suenaus); lr.rsnruro MrruerRo De GesrÃo De Acuas (tcarvr) e; trusrtturo BRAStLEtRo

De Mero AMerenre E Recunsos RENovÁvErs (tBAMA), especialmente para apresentar

e acompanhar registro e cadastro, operar o SISEII/ANET, SEI e ECO/SLA, acompanhar

Plano de Suprimento Sustentável (PSS) e Comprovação Anual de Suprimento (CAS),

assinar Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's, apresentar e acompanhar

defesas e recursos administrativos face a Autos de lnfração lavrados por estes órgãos,

acompanhar a análise e aprovação de projetos e processos de licenciamento ambiental

e requerer certidões, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ao fiel

cumprimento deste mandato. Válida por 12 meses.

Belo Horizonte, MG, 1710612022.

NEWTON Assinado de forma digital por

c A R D o s o : 0 6 I 1 s 27 8 620 §:r:i.:lã??;?f 3:1'J.119;3'
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SUBSTABELECIMENTO

Conforme poderes a mim conferidos pelo mandato de representação

(procuração) outorgado pela empresa RIO RANCHO AGROPECUÁR|A

LTDA. (CNpJ 22.619.217t0001-17), ptTANGUt AcRo FLORESTAL

LTDA. (CNPJ 01.429.130/0001-07), BRATTL EMPREENDTMENTOS E

PARTTCTPAÇÕES LTDA. (CNpJ 08.999.166/0001-75), COMpANHtA

SIDERÚRGICA P|TANGUt (CNPJ 17.159.5s9/0001-61), e todas suas

filiais, SUBSTABELEÇO COM RESERVA, ao(s) senho(es) VICENTE DE

PAULO RESENDE, brasileiro, engenheiro florestal, inscrito no CREA/MG

sob o no 94201D, inscrito no CPF sob o no 119.437.186-8, SIMONE DE

PAIVA SILVA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG sob.o no 86.505,

inscrita no CPF sob o no 860.835.546-9'l ;HELGA BRASIL MIGUEL,

brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o no 1 13.988, inscrita no

CPF no 040.705.966-07, RICARBENE EULER FRANCISCO, brasileiro,

gestor ambiental, inscrito no CREA/MG sob o no 122.265 D, inscrito no

CPF sob o no 042.790.616-45; MARCELLE CAROLINE SOUZA FELIX,

brasileira, gestora ambiental, inscrita no CPF sob o n.012.774.966-76 e

portadora do documento de identidade no 10833515 - SSP/MG; THIAGO

MIcUEL CORRÊA BARBOSA, brasileiro, engenheiro ambiental, inscrito

no CREA,/MG sob o no 244.577 D, inscrito no CPF sob o no059.408.826-

76; MARCOS ANTÔN|O DA CRUZ, brasileiro, biólogo, inscrito no CPF

sob o no 024.269.496-94, portador do documento de ldentidade no tv'lG-

45.627.203- SSP/MG, todos integrantes da empresa RT - RESERVA

TÉCNICA LTDA, sociedade estabelecida na Rua Sergipe, í167 - sala

14O1' andar - bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG, CEP



t)\

30.130.174 ,inscrita no CNPJ sob o no 20.499.448/0001-09, aos quais

confere poderes para representar a outorgante perante a SEMAD -

Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de

Minas Gerais; lEF - lnstituto Estadual de Florestas; SUPRANS -

Superintendências de Regularização Ambiental; IGAM - lnstituto

Mineiro de Gestão de Aguas; IBAMA - Instituto Brasileiro de Meio

Ambiente e Recursos Renováveis, especialmente para apresentar e

acompanhar registro e cadastro, operar o SISEMANET, SEI e ECO/SLA,

acompanhar Plano de Suprimento Sustentável (PSS) e Comprovação

Anual de Suprimento (CAS), assinar Anotações de Responsabilidade

Técnica ART's, apresentar e acompanhar defesas e recursos,

administrativos face a Autos de lnfração lavrados por estes órgãos,

acompanhar a análise e aprovação de projetos e processos de 
.

licenciamento ambiental e requerer certidões, podendo, para tanto,

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

E vedado o substabelecimento deste.

Este mandato vigorará até a data do did 3111212023

Belo Horizonte, MG, 2410112023

Documento àssinadodig,talmente

q =J,b I1"",:"r,::::,"t:Yâ,,,.,*
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Tiago Bálbio Silva

cPF 016.379.316-62
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PRocuRAÇÃo

AGROPECUÁn|e Rto Do NoRTE LTDA., sociedade empresária, cNpJ
64.234.529/0001-52 e NIRE 91212019533, endereço na Avenida
Professor Mario werneck, 2.5a1,40 andar, Buritis, cEp: 3o.s7s-1g0, Belo

Horizonte, t\íG, BAGATELLE ilUOetLlÁRn LTDA., pessoa jurídica de

direito prívado, sociedade empresária limitada, CNPJ 0s.042.121t0001-

10, sede na Av. Prof. Mário Werneck, 2501,4o andar, Buritis, CEP 30.575-

180, Belo Horizonte, MG, BRATIL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES LTDA., sociedade empresária, CNPJ

08.999.166/0001-75 e NIRE 29204893652, endereço na Rua Exupério

Pinheiro Canguçu, 300, Ioja 02, Centro, CEP: 46.100-000, Brumado, BA,

COMPANHIA SIDERURGIGA PITANGU!, pessoa jurídica de direito

privado, sociedade anônima de capital fechado, CNPJ 17.159.559/0001-

61, com sede na Av. Prof. Mário Werneck, 2.501, 30 andar, Buritis, CEP:

30.575-180, Belo Horizonte, MG, NC PARTICIPAÇÕES E

CONSULTORIA LTDA., sociedade empresária, CNPJ 22.652.903/0001-

90 e NIRE 31211709803, endereço na Av, Prof. Mário Werneck,2.501,

sala 302, Buritis, CEP: 30.575-180, Belo Horizonte, MG, GOODY

INDÚSTRIA DE ALIMENToS SrA, pessoa jurídica de direito privado,

sociedade anônima de capital fechado, CNPJ 02.486.25410001-97, com

sede na Av. Dr. Manoel Lourenço de Azevedo, 900, Zona lndustrial 'C',

CEP: 36.500-000, Ubá, MG, RIO RANCHO AGROPECUÁNIA LTDA.,

sociedade empresária, CNPJ 22.619.21710001-17 e NIRE 31211834942,

endereço na Av. Prof. tvlário Werneck, 2.501, sala 303, Buritis, CEP:

30.575-180, Belo Horizonte, MG, PITANGUI AGRO FLORESTAL LTDA.,

pessoa jurídica de direito privado, sociedade empresária limitada, CNPJ

01.429.130/0001-07, sede na Fazenda Velho da Taipa, s/no, Zona Rural,

cEP: 35.650-000, Pitangui, MG e RR ALUGUEL DE |MÓVEL PROPRIO

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sociedade empresária limitada,

CNPJ 08.529.839/0001-23, com sede na Av. Prof. Mário Werneck, 2.501,

sala 602, Buritis, CEP: 30.575-180, Belo Horizonte, MG, todas

representadas por Newton Cardoso, brasileiro, casado sob o regime de

separação total de bens, empresário, RG M-6.51 1.51 1 e C

Página 1 de 2
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068.152.786-20, domiciriado na Av. celso porfírio Machado, 111,
Belvedere, cEP 30.320-400, Bero Horizonte, MG, por este documento,
NOMEIAM como seu procurador, TIAGO BALBIO slLvA, brasileiro,
engenheiro ambiental e de segurança do trabalho, MG-1s.gog.s27 e cpF
016.379.316-62, com endereço profissionar na Av. Eng. carlos Goulart,

24, sala 801, Buritis, CEP: 30.493-030, Belo Horizonte, MG, e-mail

patrimonio@gruponc.com.br, para atuação perante o INCRA - lnstituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária; IBAMA - lnstituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recurcos Naturais Renováveis;

SUPRAM - Superintendências Regionais de Regularização

Ambiental; SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável; IEF - lnstituto Estadual de Florestas;

IGAM - lnstituto Mineiro de Gestiio das Águas; ANA - Agência

Nacional de Águas; COPASA - Companhia de Saneamento de Mínas

Gerais; SRFB - Secretaria da Receita Federal do Brasil; SPU -

Secretaria de Patrimônio da União; Qualquer Prefeitura Municipal;

Todo e qualquer Cartório de Notas e de lmóveis nos Estados da

Bahia, Rio de Janeiro e Minas Gerais, com poderes extensivos a todas

as filiais das Outorgantes, podendo o outorgado assinar, protocolar,

preencher, requerer e receber documentos, formulários, temos e
intimações; consultar e ter acesso amplo a processos e procedimentos

em geral; praticar todos os atos necessários para regularização, correção

e elaboração de registros, cadastros e documentos em geral; proceder a

parcelamento ou reparcelamento de débitos, bem como substabelecer

com reservas, no todo ou em parte os poderes aqui outorgados. Mandato

váf ido até 3111212023.

Belo Horizonte, MG, 01
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SUBSTABELECIMENTO

Conforme poderes a mim confêridos pelo mandato de representação

(procuração) outorgado peta empresâ RtO RANCHO AGROPECUÁR|A

LTDA. (CNpJ 22.619.217t00O1-17 ), p|TANGUI AGRO FLORESTAL

LTDA. (CNPJ 01.429.130/0001-07), BRATTL EMPREENDTMENTOS E

PART|CtPAÇÕES LTDA. (CNpJ 08.999.166/0001-75), COMpANHtA

SIDERÚRGICA P|TANGU| (CNPJ 17.159.559/000I-6í), e todas suas

Ílliais, SUBSTABELEçO COM RESERVA, ao(s) senhor(es) VICENTE DE

PAULO RESENDE, brasileiro, engenheiro florestal, inscrito no CREÁJMG

sob o no 9420/D, inscÍito no CPF sob o nô 1'19.437.186-8, SIMONE DE

PAIVA SILVA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o no 86.505,

inscrita no CPF sob o n" 860.835.546-91;HELGA BRASIL MIGUEL,

brasileira, âdvogada, inscrita na OAB/MG sob o no 113.988, inscrita no

CPF no 040.705.966-07, RICARBENE EULER FRANCISCO, brasilêiro,

gestor ambiental, inscrito no CREÁJMG sob o no 122.265 D, inscrito no

CPF sob o no 042.790.61645i MARCELLE CAROLINE SOUZA FELIX,

brasileira, gestora ambiental, inscrita no CPF sob o n 012.774.966-76 e

portadora do documênto de identidade n" 10833515 - SSP/MG; THIAGO

MIGUEL CORRÊA BARBOSA, brasileiro, engenheiro ambiental, inscrito

no CREA./MG sob o no 244.577 D. inscrito no CPF sob o no059.408.826-

76; MARCOS ANTÔN|O DA CRUZ, brasileiro, biólogo, inscrito no CPF

sob o nô 024.269.496-94, portador do documento de ldentidade no MG-

45.627.203- SSP/MG, todos integrantes da empresa RT - RESERVA

TÉCNICA LTDA, sociedade estabelecida na Rua Sergipe, 1167 - sala

1401o andar - bairro Funcionários - Belo Horizonte/Mc, CEP
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30.130.174 ,inscrita no cNpJ sob o no 20.4gg.44}tooo1-0g, aos quais

confere poderes para representar a outorgante perante a SEMAD -
secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável de

Minas Gerais; IEF - Instituto Estaduat de Frorestas; supRANS -
superintendências de Regularização Ambiental; IGAM - lnstituto

Mineiro de Gestão de Águas; IBAMA - lnstituto Brasileiro de Meio

Ambiente e Recursos Renováveis, especialmente para apresentar e

acompanhar registro e cadastro, operar o SISEMANET, SEI e ECO/SLA,

acompanhar Plano de Suprimento Sustentável (PSS) e Comprovação

Anual de Suprimento (CAS), assinar Anotações de Responsabilidade

Técnica ART's, apresentar e acompanhar defesas e recursos

administrativos face a Autos de lnfração lavrados por estes órgãos,

acompanhar a análise e aprovação de projetos e processos de

licenciamento ambiental e requerer certidões, podendo, para tanto,

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

E vedado o substabelecimento deste.

Este mandato vigorará até a data do dia 3111212023.

Belo Horizonte, MG, 2410112023

§;r,livh.-r"

Documento ai5inàdô digitatmente

TÁGO AALBIO SILVÀ
Dar.: 24/01/2023 10:25:08-0300
Verifrque em https:,//wriÍiGdor.iti.bÍ

Tiago Bálbio Silva

cPF 016.379.316-62
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